
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 19, DE 15 DE MARÇO DE 2024
Institui a Comissão de Ética no âmbito da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação do Distrito Federal (SECTI – DF), de acordo com o Decreto nº 37.297, de 29 de
abril de 2016, que aprova o Código de Conduta da Alta Administração, o Código de Ética
dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo e institui as Comissões de
Ética do Poder Executivo do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e V do
Parágrafo Único do Artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o
disposto nos artigos 4º e 6º, do Anexo III, do Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016,
bem como na Portaria nº 550, de 30 de agosto de 2023, resolve:
Art. 1º Designar, observando as disposições contidas no Anexo III, art. 4º, do Decreto nº
37.297, de 29 de abril de 2016, os servidores efetivos lotados em sua estrutura funcional e
abaixo nominados para compor a referida Comissão de Ética, sem prejuízo de suas
atribuições, ficando administrativamente vinculada à autoridade máxima do órgão:
I - Membro Titular/Presidente: BRUNO MARIANO SOUZA LOPES FROTA, matrícula
0283539-8;
II - Membro Titular: EDUARDO ALMEIDA CASTRO, matrícula 0283268-2;
III - Membro Titular/ Secretária: KAMILA NASCIMENTO RANGEL, matrícula 0283479-0;
IV - Membro Suplente: RENATO ROCHA CARDOSO DA SILVA, matrícula 0282933-9;
V - Membro Suplente: MARCUS UÍTALO MARQUES MENEZES, matrícula
0282572-4; e
VI - Membro Suplente: LEANDRO BATISTA REIS, matrícula 0283472-3.
Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de atuação do Presidente da Comissão, este
será substituído pelo membro titular EDUARDO ALMEIDA CASTRO, matrícula
0283268-2; de forma que a substituição de todos os membros da Comissão, sempre que
necessário, se dará em escala ascendente.
Art. 2º Fixar o prazo de 2 (dois) anos para o mandato dos membros da Comissão ora
constituída, permitida uma recondução, nos termos do Anexo III, do art. 4º, §3º, do Decreto
nº 37.297, de 29 de abril de 2016.
Art. 3º O Presidente da Comissão poderá proceder, se necessário, por ato próprio, em
nova designação do(a) servidor(a) indicado para a Comissão de Ética do da Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal para exercer a função de
Secretário(a).
Art. 4º A atuação no âmbito da Comissão de Ética da SECTI - DF não enseja qualquer
remuneração para seus membros, e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados
prestação de relevante serviço público, em atenção ao disposto no art.1º, §1º, do Anexo III,
art. 3º do Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016, devendo ocorrer os respectivos
registros nos assentamentos funcionais dos servidores designados.
Art. 5º A Comissão deverá observar as atribuições e as diretrizes para o seu funcionamento
previstas no Anexo III, art. 3º do Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SOCHA RONDEAU REISMAN

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 15 de março de 2024

Processo: 00193-00000270/2024-40. Interessada: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
DO DISTRITO FEDERAL - FAP/DF. Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA
AFASTAMENTO.
I - AUTORIZO, com fundamento no Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual
aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento no Decreto n° 45.001, de 26 de
setembro de 2023, o afastamento do Chefe da Assessoria de Comunicação desta Fundação
de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, DOUGLAS SILVEIRA DOS SANTOS, matrícula
nº 1.716.706-X, para participar de reunião na Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de
São Paulo - FAPESP, em São Paulo/SP, no período de 21 a 22 de março de 2024, com ônus
para Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, referentes às diárias e passagens,
conforme consta nos autos do processo em epígrafe.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 120, DE 12 DE MARÇO DE 2024
Designar servidores como supervisores locais titular e suplente, para fiscalizar, acompanhar
e atestar a frequência dos Jovens Candangos lotados na Secretaria de Estado da Família e
Juventude do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no Decreto nº 44.642, de 15
junho de 2023 que regulamenta a Lei nº 5.216, de 14 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes servidores como supervisores locais, para fiscalizar,
acompanhar e atestar a frequência do Jovem Candango lotado nesta Secretaria de Estado da
Família e Juventude:
I - Titular: DEBORAH MIRYAN DRESCH PONTE, matrícula nº 282.645-3;
II - Suplente: ADERSON RODRIGUES, matrícula nº 282.340-3.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições e designações em contrário.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 128, DE 14 DE MARÇO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pág. 8 e Portaria nº 166, de 13 de maio de
2019, publicada no DODF nº 94, de 21 de maio de 2019, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade, com base no Artigo 139, da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, ao servidor ELISMAR DOMINGOS DE SOUSA, matrícula
1401205-7, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 6º Quinquênio, referente ao
período de 20/10/2018 a 18/10/2023(Processo SEI 0150-003513/2013).

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 141, DE 15 DE MARÇO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e
considerando o disposto no art. 105, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, no art. 3º do
Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, no art. 8º, inciso I, da Portaria Nº 03 de 22 de
fevereiro de 2024, e no artigo 54, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
Art. 1º Designar PENIEL GOMES DE SOUSA, matrícula nº: 279.858-1 e NAYRA
BRANDÃO COTRIM AMAQUE, matrícula nº 280.542-1, para atuarem, respectivamente,
como Executores Titular e Suplente da Nota de Empenho Nº 2024NE00187, celebrado com o
Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública LTDA, cujo
objeto é a capacitação de 02 (dois) servidores em modalidade presencial e 02 (dois) servidores
em modalidade online, desta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDES/DF na
realização de capacitação profissional, treinamento e aperfeiçoamento, cujo tema é "19º
Congresso Brasileiro de Pregoeiros" realizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR, entre os dias 18 a
21 de março de 2024. Dotação orçamentária: UO: 17.101 PT 08.128.8228.4088.0075. ND:
339039. Fonte de recurso: 100. Modalidade: 1 - Ordinário. Nota de Empenho Nº 2024NE00187,
no valor de R$ 18.768,00. Emitida em 29/02/2024.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDWARD FONSECA DE LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 12 DE MARÇO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL , no uso
de suas atribuições legais e de acordo com a delegação conferida pelo inciso VIII, do art. 1º, da
Portaria nº 113, de 31 de julho de 2019, publicada no DODF nº 148, de 07 de agosto de 2019, e
considerando o conteúdo do Processo SEI Nº 0390-00007608/2023-03, resolve:
DESIGNAR FERNANDA FERREIRA BACH DA GRAÇA, matrícula nº 279.400-4,
Assessora, da Unidade de Regularização Fundiária, para substituir o Diretor, da Diretoria de
Licenciamento Urbanístico, da Subsecretaria de Parcelamentos e Regularização Fundiária, da
Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, em seus afastamentos ou
impedimentos legais.

ADRIANA ROSA SAVITE
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